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PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO Nº 242 [2021 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-
ALEGENSE AO SR. ABÍLIO FERNANDES
LOPES.

O VEREADOR abaixo signatário, nos termos do art. 295 do Regimento Interno da Câmara Municipal
Pouso Alegre, propõe o seguinte

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Pouso-alegrense ao Sr. ABÍLIO FERNANDES LOPES.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de s

publicação.

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2021.

Ely da Autopeças
VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais -   JUSTIFICATIVA

Abílio Fernandes Lopes, nasceuno dia 11 de maio do ano de 1958 na cidade de Natércia, localizada
no sul de Minas Gerais.

Passou a infância juntos de seus 9 irmãos, no bairro das Minas, também na cidade Natércia. Seus

pais trabalhavam na roça. Ele ressalta a importância do legado que seu querido pai, hoje já falecido, o
deixou: o de sempre ajudar ao próximo e a comunidadeno geral. 2

Abílio chegou em Pouso Alegre em Fevereiro de 1976, tendo como primeira residência na cidadê
uma casinha de fundo junto com uma tia. E

Formado em contabilidade pela antiga Escola Comercial São José localizado na cidade de Pousg
Alegre, trabalhou em dois escritórios contábeis e logoingressou no ramo da indústriana cidade de Mon
Belo, no qual trabalhou por 9 anos. Enfatiza que construiu sua vida trabalhando para a tradicional famíliã
Chiarini, por 29 anos.

Em 1980 casou-se com Creuza Almeida Lopes, surgindo do amor dessa união, seus dois 2 filhos;
Carlos Eduardo e Ana Carolina. Tendo assim no momento uma neta, a pequena Pietra.

Aposentado, o Sr. Abílio atualmente é coordenador da comunidade Nossa Senhora Aparecida
Santo Ivo, no qual realiza atividades religiosas e sociais em benefício dos mais necessitados.

Para finalizar, ele agradece a Deus por sua vida e a todos que fizeram e fazem parte dela!

-E1

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2021.

Ely da Autopeças
VEREADOR
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Gerais.  
PARECERJURÍDICO AOS PROJETOSDE

DECRETOLEGISLATIVO - CONCEDEMTITULO DE

CIDADÃO POUSOALEGRENSE - Decretos Legislativosnºs

236;237;238;239;240;241:242:243:244:245:246:247;248;249:250;251:252ambos de

2021.

Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisaros aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

conceder Título de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre -MG:

 
“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada

a regular matéria que exceda os limites da economia interna da

Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada

pelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os

seguintes casos:

()
V- concessão de título honoríficos”

A



 
decreto legislativo aprovado, em votação única pelo voto de no minimo 2/3 (dois terços)

de seus membros.”

Compete registrar que nos termos do artigo 296 do RICMPA a proposição deve

vir acompanhada de biografia circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear e

anuência por escrito do homenageado ou do seu representante legal. Em sendo o

“TÍTULO DE CIDADÃO POUSOALEGRENSE”, uma condecoração de caráter

honorífico, a sua tramitação deve atender aos preceitos regimentais, os quais, desde que

atendidos, não apresentam obstáculo a tramitação dos projetos supra descritos.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 295 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorávelao regular processo de tramitação dos

projetos de Decreto Legislativo nºs

236;237;238;239;240;241;242;243;244;245;246;247;248;249;250;251;252ambos de

2021., para ser submetido a análise das “Comissões Temáticas" da Casa, e,

posteriormente, a deliberação Plenária, salientando-se que, o presente parecer é

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 



 

 
 

inas Gerais - 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETOS

DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 236/2021 A 252/2021 QUE CONCEDEM TÍTULO DE

CIDADÃOPOUSO-ALEGRENSE.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

236/2021 A 252/2021 QUE CONCEDEMTÍTULODE CIDADÃO POUSO-ALEGRENSE.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 é seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes O

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto deLei.

No que tangeà iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 295 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre: “A Câmara, por iniciativa de

qualquer Vereador poderá conceder título de cidadão pouso-alegrense às pessoas que

reconhecidamente tenhamprestado serviços relevantes ao Município, através de 2 decreto legislativo

aprovado, em votação únicapelo voto de no mínimo2/3 (dois terços) de seus membros.”

Ademais, há de se destacar que foi observado;ainda, o disposto no artigo 255 do

RegimentoInterno da Câmara Municipal de PousoAlegre/MG:
“Art, 255. Projetode decreto legislativo é a proposição destinada a regular matéria

que exceda os limitesda economia interna da Câmara, não sujeita a sanção do

Prefeito, sendo promulgadapelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar

os seguintescasos: (...) V- concessão de títulos honoríficos”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que os requisitos do

artigo 296 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre, foram preenchidos. 



    nas Gerais =

CONCLUSÃO

Após análise dos presentes Projetos de Decreto Legislativo nº 236/2021 a 252/2021,

verificou-se que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.    Pouso Alegre, 0 bro de 2021.

Oliveira

Relator 
Leandro Mórais  Presidente 


